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Lei 12.334/10 Objeto 

Art. 7° Classificação das barragens 

Art. 8° Plano de segurança de Barragem 

 

Art. 9° 
Inspeção de Segurança Regular de Barragens  

Inspeção de Segurança Especial de Barragens 

Art. 10° Revisão Periódica de Segurança de Barragem 

Art. 11 e 12 Plano de Ações de Emergência - PAE 

Órgão 
Fiscalizador 

CNRH 

DNPM já regulamentou os dispositivos advindos da Lei 12.334/2010. 

Da fundamentação para sua criação – Exigências normativas decorrentes  
da Lei 12.334/10: 
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I - Sistema de classificação de barragens por categoria de risco e por dano potencial associado;  

II - Plano de Segurança de Barragem; 

–Inspeções Regulares e Especiais 

–Plano de Ações de Emergência – PAE  

–Revisão periódica de segurança  

III - Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB);  

IV - Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente (Sinima);  

V - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;  

VI - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais;  

VII - Relatório de Segurança de Barragens.  

 

Da fundamentação para sua criação – instrumentos da Lei 12.334/2010: 
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Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio de 2017 

Portaria amplamente trabalhada e debatida com o fim de se publicar normativo único que atenda ao 
explicitado na Lei mas que também seja aplicável e utilizado no cotidiano dos empreendedores sempre 
buscando salvaguardar a segurança das estruturas e por consequência da sociedade.  

Constatou-se a necessidade de incrementar a experiência de 5 anos com a Portaria DNPM nº 416/2012 e 4 
anos com a Portaria DNPM nº 526/2013 e a necessidade latente de se criar sistema robusto para a gestão de 
mais de 800 barragens de mineração brasileiras. 

 

Submetida à Consulta Pública por 73 dias (de 18/12/2016 a 03/03/2017); 

Debatida com empreendedores e associações/institutos; 

Debatida com participantes do GT Interministerial que criou a Resolução CNRH nº 143/2012; 

Debatida com CENAD - Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres do Ministério da Integração Nacional; ANA 
e Ministério Público Federal; 

Criado Grupo de Trabalho (GT) interno no DNPM para tratar do assunto; 

Criado o Sistema Integrado de Gestão para Barragens de Mineração (SIGBM); 

Publicada em 19/05/2017. 

 

Do histórico 
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Da forma 
Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio de 2017 

Consulta pública por 73 dias Criação de Grupo de Trabalho 
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Da forma 

Nº PORTARIA ARTIGO INSTITUIÇÃO/PF TEXTO LINK
APROVEITAMENT

O
JUSTIFICATIVA

1 416 23

WALM Engenharia e 

Tecnologia Ambiental 

Ltda - Rodrigo Zorzal

3) No capítulo III, na seção I Art. 23, enciso IV letra g) fala sobre as recomendações. 

Achei muito interessante e válido essa diferenciação. Mas sugeriria também fazer uma 

diferenciação das recomendações, antes dessa classificação, em recomendações de 

gestão e operação, de manutenção, e de obra e projeto. Na minha opinião, tem 

recomendações que são problemas de gestão e/ou de operação da barragem, outras são 

pequenas recomendações devido a falta de cuidados e/ou de manutenção, e outras 

requerem projeto especializado ou até mesmo a implantação de obra. Assim, sugiro o 

fluxograma abaixo: 

WALM
NÃO 

RECOMENDADA

sugestão está implicita 

no artigo, cabendo ao 

auditor sua 

especificação.

2 416

9º 

Parágrafo 

único

WALM Engenharia e 

Tecnologia Ambiental 

Ltda - Rodrigo Zorzal

5) No caso de uma barragem não apresentar projeto, e a empresa que auditou 

recomendou fazer avaliação de segurança ou “as is”. Esta empresa que auditou pode 

fazer esse documento/projeto proposto, inpedindo-a assim de fazer as próximas 

auditorias? 6) Quem fez o projeto executivo não pode auditar a barragem; mas e a 

empresa que fez o acompanhamento técnico da obra e o “as built”, ela poderia auditar?

    RECOMENDADA 

3 416 anexo III

LPS Consultoria e 

Engenharia LTDA - 

Vinicius Paiva Guedes

Após a entrega da documentação ao DNPM, principalmente a Declaração (Anexo III), 

entende-se que o Auditor adquire “corresponsabilidade” na segurança da barragem 

auditada, durante determinado período, sendo submetido a penalidades em caso de 

acidentes. Não está claro no texto, qual seria o grau desta responsabilidade, suas 

penalidades em caso de acidentes, bem como qual o período em que sua responsabilidade 

é válida.

- As afirmações conforme constam do texto da Declaração de Estabilidade (Anexo III), 

deveriam se referir a período anterior a Auditoria Técnica, até a data da inspeção de 

campo, pois torna-se difícil para o Auditor assumir responsabilidade para uma condição 

para um período futuro. Não sendo possível, admitindo-se portando, a intenção de atribuir 

responsabilidades ao Auditor, o texto deveria isentá-lo, no caso de um acidente ocorrido 

em função da alteração de projeto ou omissão ao resultado de monitoramento ou do 

aumento de velocidade de enchimento do lago, evidenciados após a vista técnica, de total 

responsabilidade do empreendedor. Neste caso a responsabilidade do Auditor fica à 

mercê do bom gerenciamento do Auditor. 

O texto da Declaração (Anexo III) apresenta-se “engessado”. Este deveria permitir a 

inclusão de ressalvas e condições a serem respeitadas pelo empreendedor, de modo a 

validar o atestado de estabilidade. 

NÃO 

RECOMENDADA

o texto da DCE deve 

ser claro e objetivo. A 

declaração reflete a 

condição do momento 

da inspeção de 

segurança regular.

4 416
novo 

artigo

David Galo - 

DNPM/BA

Tenho como sugestão, inserir na Portaria 416/2012, que em caso de ocorrência de 

acidente com barragem de rejeito, a empresa deverá apresentar um relatório 

circunstanciado do mesmo, incluindo suas causas raízes e secundárias. O referido 

relatório deverá ser elaborado por profissional competente e membro de orgãos 

independentes e externos à empresa, como por exemplo, o Comitê Brasileiro de 

Barragens-CBDB ou ICOLD. Deve ser dado um prazo para apresentação do referido 

relatório, a depender a magnitude do acidente.

Vários acidentes com barragens de rejeitos já ocorreram e o DNPM, sequer sabe as suas 

causas reais ou detém um relatório do mesmo, apresentado com ART. Um exemplo foi o 

rompimento da barragem da Herculano Mineração e outro foi o da de Fundão, em que a 

Samarco apresentou um relatório, mas sem o DNPM ter conhecimento nenhum sobre os 

trabalhos executados. Apesar do DNPM não apresentar pessoal qualificado nessa área 

(acredito que o governo deve estar providenciando sanar esta pendência), as causas dos 

acidentes com barragens de rejeitos não podem ficar somente com a equipe da Polícia 

Técnica.

    RECOMENDADA 
sugestão aceita após o 

nivel de emergencia 3

RAC – Relatório de Avaliação das Contribuições Recebidas da Consulta Pública Nº001/2017

Obter contribuições e subsídios para a alterações normativas das Portarias DNPM nº 416/2012 e 526/2013 - Política Nacional de Segurança de Barragens - PNSB

CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS

Resumo 
 

 42 e-mails com 
contribuições; 

 209 contribuições totais; 
 52 contribuições técnicas 

distintas; 
 30 acolhidas (total ou 

parcialmente); 
 22 não acolhidas; e 
 E-mails respondidos aos 

remetentes das mensagens 
eletrônicas (feedback). 
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Estrutura 

Propôs-se aglutinar as duas minutas de portarias 
em regulamento único, abrangendo todos os 
elementos do Plano de Segurança de Barragens, 
podendo, assim, contribuir para o entendimento 
dos jurisdicionados, nomeadamente, dos 
empreendedores de barragens fiscalizadas pelo 
DNPM.  
 
Outro motivador, é o fato do PSB ser um só plano, 
que abrange vários elementos, justificando, 
portanto, a elaboração de um regulamento único, 
conforme o art. 8° da Lei nº 12.33410. 

Cria o Cadastro Nacional de Barragens de 

Mineração, o Sistema Integrado de Gestão em 

Segurança de Barragens de Mineração e 

estabelece a periodicidade de execução ou 

atualização, a qualificação dos responsáveis 

técnicos, o conteúdo mínimo e o nível de 

detalhamento do Plano de Segurança da 

Barragem, das Inspeções de Segurança Regular e 

Especial, da Revisão Periódica de Segurança de 

Barragem e do Plano de Ação de Emergência 

para Barragens de Mineração, conforme art. 8°, 

9°, 10, 11 e 12 da Lei n° 12.334 de 20 de setembro 

de 2010, que estabelece a Política Nacional de 

Segurança de Barragens - PNSB. 
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Portaria nº 416/2012 Portaria nº 70.389/2017 

Barragens de Mineração: barragens, 
barramentos, diques, reservatórios, cavas 
exauridas com barramentos construídos, 
associados  às atividades desenvolvidas com 
base em direito minerário, utilizados para 
fins de contenção, acumulação ou 
decantação de rejeito de mineração ou 
descarga de sedimentos provenientes de 
atividades em mineração, com ou sem 
captação de água associada, 
compreendendo a estrutura do barramento 
e suas estruturas associadas. 
 

Barragens de Mineração: barragens, 
barramentos, diques, cavas com 
barramentos construídos, associados às 
atividades desenvolvidas com base em 
direito minerário, construídos em cota 
superior à da topografia original do terreno, 
utilizados em caráter temporário ou 
definitivo para fins de contenção, 
acumulação, decantação ou descarga de 
rejeitos de mineração ou de sedimentos 
provenientes de atividades de mineração 
com ou sem captação de água associada, 
compreendendo a estrutura do barramento 
e suas estruturas associadas, excluindo-se 
deste conceito as barragens de contenção de 
resíduos industriais; 

Conceituações 
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Portaria nº 416/2012 Minuta Final 

Zona de autossalvamento: região a jusante 
da barragem que se considera não haver 
tempo suficiente para uma intervenção das 
autoridades competentes em caso de 
acidente. 
 

Zona de autossalvamento: região do vale a 
jusante da barragem em que se considera 
que os avisos de alerta à população são da 
responsabilidade do empreendedor, por não 
haver tempo suficiente para uma 
intervenção das autoridades competentes 
em situações de emergência, devendo-se 
adotar a maior das seguintes distâncias para 
a sua delimitação: a distância que 
corresponda a um tempo de chegada da 
onda de inundação igual a trinta minutos ou 
10 km. 
 

 
Zona de Segurança Secundária: Região 
constante do Mapa de Inundação, não 
definida como ZAS.  
 

Conceituações 
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Conceituação: Novos conceitos incorporados para melhor compreensão do texto proposto. 

I. Barragem de mineração ativa: estrutura em operação que esteja recebendo rejeitos 
e/ou sedimentos oriundos de atividade de mineração;  

II. Barragens de mineração em construção: estruturas que estejam em processo de 
construção de acordo com o projeto técnico;  

III. Barragens de mineração existentes: estrutura cujo início do primeiro enchimento 
ocorrer em data anterior à publicação desta Portaria;  

IV. Barragens de mineração novas: estruturas cujo início do primeiro enchimento ocorrer 
após a publicação desta Portaria;  

V. Barragem de mineração em processo de fechamento: estrutura que não opera mais 
com a finalidade de contenção de sedimentos e/ou rejeitos mas ainda mantém 
características de barragem de mineração;  

VI. Barragem de mineração descaracterizada: aquela que não opera como estrutura de 
contenção de sedimentos e/ou rejeitos, não possuindo mais características de barragem 
de mineração sendo destinada à outra finalidade;  

VII. Barragem de mineração inativa ou desativada: estrutura que não está recebendo 
aporte de rejeitos e/ou sedimentos oriundos de sua atividade fim mantendo-se com 
características de uma barragem de mineração;  

VIII. Níveis de controle da instrumentação; SIGBM; CNBM... 
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Via SIGBM; 

Para novas barragens: a qualquer tempo; 

Descadastramento por fechamento ou a descaracterização: envio de documento 
atestando o fechamento ou a descaracterização da citada estrutura elaborado por 
profissional legalmente habilitado acompanhado da respectiva anotação de 
responsabilidade técnica de acordo com o art. 44, ou de cópia de documento expedido 
pelo órgão ambiental específico comprovando o que trata este parágrafo. ; 

 

 

 

 

 

 

Cadastramento 

Classificação 

 
Vistoria in loco (app mobile)  novos layers que gerarão a classificação atualizada. 
 
 
 

SIGBM  background 
 

Público externo 

Módulo para acesso à sociedade civil em elaboração 
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Quadro de classificação 
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Mapa de inundação 

1. Obrigatório para todas as barragens de mineração por modelo simplificado; 
2. Necessitando de PAEBM, executar mapa de inundação com mais critérios 

(em gráficos e mapas georreferenciados as áreas a serem inundadas, 
explicitando a ZAS e a ZSS, os tempos de viagem para os picos da frente de 
onda e inundações em locais críticos abrangendo os corpos hídricos e 
possíveis impactos ambientais); 

3. Deve ser elaborado por responsável técnico com ART,  
4. Barragens a jusante: analisar em conjunto; 
5. Deve refletir o cenário atual da barragem de mineração e estar em 

conformidade com sua cota licenciada; 
6. Deve ser executado com base topográfica atualizada em escala apropriada, 

de acordo com as Instruções Reguladoras das Normas Técnicas da Cartografia 
Brasileira constantes do Decreto nº 89.817/1984 ou norma que a suceda, 
para a representação da tipologia do vale a jusante; 

7. Devem considerar o cenário de maior dano. 
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1. Obrigatório para todas barragens de mineração; 

2. O nível de complexidade do sistema de monitoramento dependerá da classificação 
em DPA da barragem de mineração.  

3. Barragens de mineração classificadas com DPA alto, existência de população de 
jusante com pontuação 10 E características técnicas com método construtivo 
contendo pontuação 10 o empreendedor é obrigado a manter monitoramento com 
acompanhamento em tempo integral, adequado à complexidade da estrutura, 
sendo de sua responsabilidade a definição da tecnologia, dos instrumentos e dos 
processos de monitoramento .  

4. Barragens de mineração com DPA alto: devem manter vídeo-monitoramento 24 
horas por dia de sua estrutura devendo esta ser armazenada pelo empreendedor 
pelo prazo mínimo de noventa dias . 

Sistema de monitoramento 
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 O Plano de Segurança da Barragem deverá ser composto ordinariamente  

por 4 (quatro) volumes, respectivamente: 

 I - Volume I- Informações Gerais; 

 II - Volume II - Planos e Procedimentos; 

 III - Volume III - Registros e Controles; e 

 IV - Volume IV - Revisão Periódica de Segurança de Barragem. 

 Quando se tratar de barragens com DPA alto ou com DPA médio quando o item “existência de população a 
jusante” atingir 10 pontos OU o item “impacto ambiental” atingir 10 pontos , o Plano de Segurança da Barragem 
deverá, ainda, ser composto pelo volume V, referente ao Plano de Ação de Emergência.  

 Todas as barragens de mineração construídas após a promulgação da Lei n.º 12.334, de 2010 deverão conter 
projeto “como construído” – “as built”. 

 

 
As construídas antes, devem conter o projeto “como está” – “as is”, no prazo máximo 
de dois anos a partir da data de início da vigência da Portaria nº 70.389/2017. 
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Plano de Segurança de Barragens 



Plano de Segurança de Barragens 

Todos os documentos que compõem o Plano de Segurança da Barragem deverão ser 
elaborados e organizados pelo empreendedor ou por equipe externa contratada para esta 
finalidade; 
 
Deverá ser elaborado até o início do primeiro enchimento da barragem; 
 
Deverá estar disponível no empreendimento, preferencialmente no escritório da equipe de 
segurança de barragem, ou em local mais próximo à estrutura; 

 
Deverá estar disponível em formato físico ou eletrônico, excetuando-se o volume V, o qual 
deverá ser obrigatoriamente físico. 
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Revisão Periódica de Segurança de Barragens 

 

Quando executar a RPSB? 

a) Barragens de Mineração alteadas continuamente, independente do DPA, deverão 
executar a RPSB a cada dois anos ou a cada 10 metros alteados, prevalecendo o 
que ocorrer antes ou; 

b) Alteamento concluído; 

c) Sempre que ocorrer modificação na classificação dos rejeitos depositados na 
barragem de mineração de acordo com a NBR ABNT nº 10.004, o empreendedor 
ficará obrigado a executar nova Revisão Periódica de Segurança de Barragem ou; 

d) No caso de retomada de Barragens de Mineração por processo de 
reaproveitamento de rejeitos, o empreendedor deverá executar previamente a 
RPSB, sob pena de interdição imediata da estrutura ou; 

e) De acordo com a periodicidade máxima da Revisão Periódica: 

  I –DPA alto: a cada 3 (três)anos;  

  II - DPA médio: a cada 5 (cinco) anos;  

  IV - DPA baixo: a cada 7 (sete) anos; e  
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1ª Revisão Periódica 

Todas as barragens de mineração deverão elaborar a partir da vigência da nova 
Portaria, através de empresa externa independente, nos seguintes prazos: 

I – DPA alto: 6 meses; 
II – DPA médio: 12 meses; 
III – DPA baixo: 18 meses. 

 

Qual o produto final da Revisão Periódica ? 
Um relatório que corresponde ao Volume IV e uma Declaração de Condição de Estabilidade.  

Resumo Executivo excluído! 
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 Semestralmente: 

 1º e 31 de março:  elaborada por equipe externa contratada ou por equipe da  própria empresa;  

 1º e 30 de setembro: elaborada exclusivamente por equipe externa contratada com envio das DCE via 
SIGBM. 

 Previsão de interdição por não envio da DCE; 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Inspeção Regular 

Extrato de Inspeção Regular 

 Deverá ser preenchido no SIGBM quinzenalmente com as informações da quinzena subsequente à 
vistoria em campo; 

 O não preenchimento dos extratos durante o período de 4 quinzenas subsequentes ensejará a 
interdição da barragem de mineração além das penalidades administrativas. 

Inspeções de Segurança Regular 

Fichas  de Inspeção Regular 

 Quinzenalmente preenchidas; 
 Devem ter o quadro de EC obrigatoriamente. 
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Conteúdo mínimo do RISR:  
(...) 
c) Descrição das inspeções quinzenais executadas durante o semestre, contemplando as eventuais anomalias encontradas, as 
tratativas executadas assim como sua eventual reclassificação com relatório fotográfico contendo, pelo menos, as anomalias 
com pontuações 6 ou 10 no Quadro 3 - Matriz de Classificação Quanto à Categoria de Risco (1.2 - Estado de Conservação), do 
Anexo V; 
d) Análise da estabilidade da Barragem de Mineração a qual concluirá pela Declaração de Condição de Estabilidade tendo por 
base os índices de fator de segurança descritos na Norma Brasileira ABNT NBR 13.028 ou Norma que venha a sucedê-la, 
fazendo uso das boas práticas da engenharia;  
e) Caracterização tecnológica dos rejeitos: Natureza do rejeito, características físicas de granulometria, mineralogia e 
plasticidade dos rejeitos, parâmetros de resistência em condições drenadas e não drenadas e susceptibilidade dos rejeitos ao 
fenômeno da liquefação, quando for o caso;  
f) Declaração de Condição de Estabilidade da Barragem, conforme Anexo III; 
g) Ciente do empreendedor ou de seu representante legal;  
h) Níveis de controle da instrumentação (normal, alerta e emergência). 
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 Assinada pelo ART e pelo empreendedor; 

 Não envio ensejará interdição da estrutura; 

 Modelo FIXO; 

 Prazos: 

 RISR: entre 1º e 31 de março e 1º e 30 de setembro e; 

 RPSB: após as conclusões (3, 5 ou 7 anos; ou após alteamentos (2 anos ou 
10 metros); ou após alteração na classe dos rejeitos depositados; ou antes 
do reaproveitamento dos rejeitos (lavra). 

 

 

 

 

 

Declaração de Condição de Estabilidade 
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Qual sua periodicidade? 

Ficha e Extrato de Inspeção Especial: diariamente e; 

Relatório Conclusivo de Inspeção Especial: quando a anomalia for classificada como extinta ou controlada. 

 

Quem pode fazer a Inspeção Especial? 

Fichas e Extratos:  equipe composta de profissionais integrantes de seu quadro de pessoal ou por intermédio de 
equipe externa contratada para esta finalidade e; 

Relatório Conclusivo de Inspeção Especial: exclusivamente por meio de equipe externa multidisciplinar de 
especialistas contratada para esta finalidade 

 

Inspeções Especiais de Segurança de Barragem 
 
Quando “startar” uma Inspeção Especial? 

Quando, durante as vistorias de rotina, for constatada anomalia que resulte na pontuação máxima de 10 (dez) 
pontos, em qualquer coluna do quadro de Estado de Conservação referente à Categoria de Risco da Barragem. 
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Ficha de Inspeção Especial 

 Tem seu modelo definido pelo empreendedor e deverá abranger os 
componentes e estruturas associadas à barragem que tenham 
motivado a ISE da barragem e, no mínimo, os tópicos existentes no 
Anexo IV.  

Inspeções Especiais de Segurança de Barragem 
 

 Classificação das anomalias pontuação 10:  
 Extinto; 
 Controlado; 
 Não controlado. 

 A extinção ou o controle da anomalia que gerou a inspeção especial 
de segurança de barragem deverá ser informada ao DNPM por meio 
do sistema SIGBM . 
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Das definições: 

 O que é o PAEBM? 

Documento técnico e de fácil entendimento elaborado pelo empreendedor, no qual estão 
identificadas as situações de emergência em potencial da barragem, estabelecidas as ações a 
serem executadas nesses casos e definidos os agentes a serem notificados, com o objetivo de 
minimizar danos e perdas de vida;  

 

 
 Quais BMs devem ter um PAEBM? 
As Barragens de Mineração inseridas na PNSB que apresentem DPA alto ou DPA médio quando o 
item “existência de população a jusante” atingir 10 pontos OU o item “impacto ambiental” atingir 
10 pontos ou qualquer Barragem de Mineração quando solicitado formalmente pelo DNPM. 
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PAEBM - Plano de Ações de Emergência para Barragens de Mineração 
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Qual o conteúdo mínimo de um PAEBM?  

2. Identificação e contatos do Empreendedor, do Coordenador do PAE e das entidades constantes do 

Fluxograma de Notificações; 

4. Detecção, avaliação e classificação das situações de emergência em níveis 1, 2 e/ou 3; 

8. Procedimentos de notificação (incluindo o Fluxograma de Notificação) e Sistema de Alerta; 

10. Síntese do estudo de inundação com os respectivos mapas, indicação da ZAS e ZSS assim como dos 

pontos vulneráveis potencialmente afetados; 

11. Declaração de Encerramento de Emergência, quando for o caso; 

12. Plano de treinamento do PAE; 

13. Descrição do sistema de monitoramento utilizado na Barragem de Mineração; 

14. Registros dos treinamentos do PAEBM; 

15. Relação das autoridades competentes que receberam o PAEBM e os respectivos protocolos; 

16. Relatório de Causas e Consequências do Evento em Emergência Nível 3. 
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Onde deve estar disponível a cópia do PAEBM? 

 Deve estar em local de fácil acesso no empreendimento, preferencialmente no escritório da equipe 
de segurança de barragem, ou em local mais próximo à estrutura.  

PAEBM - Plano de Ações de Emergência para Barragens de Mineração 
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 Detalhes Importantes e que salvam vidas..... 
 

 DEVE estar no local MAIS PRÓXIMO DA BARRAGEM OU ONDE ESTÃO OS ENVOLVIDOS; 

 

 O PAEBM DEVE ser de CAPA VERMELHA; 

 

 DEVE estar em local de FÁCIL ACESSO; 

 

 DEVE estar em LINGUAGEM DE FÁCIL ENTENDIMENTO; 

 

Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio de 2017 

PAEBM - Plano de Ações de Emergência para Barragens de Mineração 
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Responsabilidades empreendedor/coordenador PAEBM: 

 III. Promover treinamentos internos, no máximo a cada seis meses, e manter os respectivos registros das atividades; 

 IV. Apoiar e participar de simulados de situações de emergência realizados de acordo com o art. 8.º XI, da Lei n.º 12.608, 
de 19 de abril de 2012, em conjunto com prefeituras, organismos de defesa civil, equipe de segurança da barragem, 
demais empregados do empreendimento e a população compreendida na ZAS, devendo manter registros destas 
atividades no Volume V do PSB; 

 IX. Notificar a defesa civil estadual, municipal e nacional, as prefeituras envolvidas, os órgãos ambientais competentes e o 
DNPM em caso de situação de emergência; 

 X. Emitir e enviar via SIGBM, a Declaração de Encerramento de Emergência de acordo com o modelo do Anexo VI, em até 
cinco dias após o encerramento da citada emergência; 

 XII. Fornecer aos organismos de defesa civil municipais os elementos necessários para a elaboração dos Planos de 
Contingência em toda a extensão do mapa de inundação; 

 XIII. Prestar apoio técnico aos municípios potencialmente impactados nas ações de elaboração e desenvolvimento dos 
Planos de Contingência Municipais, realização de simulados e audiências públicas; 

 XIV. Estabelecer, em conjunto com a Defesa Civil, estratégias de alerta, comunicação e orientação à população 
potencialmente afetada na ZAS sobre procedimentos a serem adotados nas situações de emergência auxiliando na 
elaboração e implementação do plano de ações na citada Zona; 

 XV. Alertar a população potencialmente afetada na ZAS, caso se declare Nível de Emergência 3, sem prejuízo das demais 
ações previstas no PAEBM e das ações das autoridades públicas competentes; 

 XXIII. Instalar, nas comunidades inseridas na ZAS, sistema de alarme, contemplando sirenes e outros mecanismos de 
alerta adequados ao eficiente alerta na ZAS, tendo como base o item 5.3, do "Caderno de Orientações para Apoio à 
Elaboração de Planos de Contingência Municipais para Barragens" instituído pela Portaria nº 187, de 26 de outubro de 
2016 da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional ou documento legal que 
venha sucedê-lo. 

PAEBM - Plano de Ações de Emergência para Barragens de Mineração 
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 Quem deve receber cópias do PAEBM? 

 Prefeituras e os organismos de Defesa Civil.  

 

 Onde deve estar disponível a cópia do PAEBM? 

 Deve estar em local de fácil acesso no empreendimento, preferencialmente no 
escritório da equipe de segurança de barragem, ou em local mais próximo à estrutura.  
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Quando se inicia uma Situação de Emergência? 

 I - Iniciar-se uma Inspeção Especial de Segurança da Barragem; ou  

 II - Qualquer outra situação com potencial comprometimento de  segurança da 
 estrutura.  

Quais as classificações em níveis de emergência? 

 I - Nível 1 – Nível 1 – Quando detectada anomalia que resulte na pontuação 
 máxima de 10 (dez) pontos em qualquer coluna do Quadro de Estado de 
 Conservação, ou seja, quando iniciada uma ISE e para qualquer outra situação 
 com potencial comprometimento de segurança da estrutura; 

 II - Nível 2 – Quando o resultado das ações adotadas na anomalia for classificado 
 como “não controlado”; ou  

 III - Nível 3 – A ruptura é iminente ou está ocorrendo.  
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Emergência nível 3: 

O empreendedor é obrigado e responsável por alertar ou avisar a 
população potencialmente afetada na zona de autossalvamento, 
conforme os sistemas de alerta e de avisos constantes no PAEBM, de 
forma rápida e eficaz.  

Caso a Defesa Civil estadual ou federal solicite formalmente, o 
empreendedor deve manter sistema de alerta ou avisos à população 
potencialmente afetada na Zona de Segurança Secundária, de 
acordo com o pactuado previamente com o citado órgão e após 
verificada de forma conjunta a sua eficácia, em consonância com a 
Portaria nº 187, de 26 de outubro de 2016. 

 

Finalizada?  
Elaborar o Relatório de Causas e Consequências do 
Evento de Emergência em Nível 3, anexá-lo ao Volume V 
do Plano de Segurança de Barragem. 

 
Quem deve elaborar o Relatório? 
Profissional habilitado, externo ao quadro de pessoal do 
empreendedor e ser apresentado ao DNPM em até seis 
meses após o acidente. 

  

ZSS 
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Relatório de Causas e Consequências do Evento em Emergência Nível 3: 
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Deve conter: 
 
a) Descrição detalhada do evento e possíveis causas;  
b) Relatório fotográfico;  
c) Descrição das ações realizadas durante o evento, inclusive cópia das 
declarações emitidas e registro dos contatos efetuados, conforme o caso;  
d) Em caso de ruptura, a identificação das áreas afetadas;  
e) Consequências do evento, inclusive danos materiais, à vida e à 
propriedade;  
f) Proposições de melhorias para revisão do PAEBM;  
g) Conclusões do evento; e  
h) Ciência do responsável legal pelo empreendimento.  
  



Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio de 2017 



Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio de 2017 



Qualificação da Equipe Responsável 

Portaria nº 416/2012 Minuta Final 

Deverá ser elaborado por responsável técnico com 
registro no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, com atribuições 
profissionais para projeto, construção, operação ou 
manutenção de barragens, compatíveis com as 
definidas pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CONFEA. 

O responsável técnico pelo descadastramento, 
elaboração do estudo e mapa de inundação, do 
RSRB, do RCIE, da RPSB, da DCE e do PAEBM, deverá 
ter registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA), com atribuições profissionais 
para projeto ou construção ou operação ou 
manutenção de barragens, compatíveis com as 
definidas pelo Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia (CONFEA), e deverá recolher Anotação de 
Responsabilidade Técnica destes serviços, sendo que 
tal atribuição deverá estar contida, explicitamente, 
no campo de atividade técnica na ART.  
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Revestimento do barramento: 
O empreendedor é obrigado a manter o barramento com revestimento vegetal controlado: 

 Motivação: impossibilidade de vistoriar com propriedade  

 

Determinações do consultor: 
O empreendedor é obrigado a cumprir as determinações contidas nos relatórios de 
inspeção e revisão periódica de segurança no prazo ali especificado, sob pena de interdição 
nos casos de recomendações visando à garantia da estabilidade estrutural da barragem de 
mineração. 

Barragens inadimplentes com o cadastro nacional: 
Sofrerão as sanções cabíveis e terá um ano para elaboração do PSB. 
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Nova pontuação para 
classificação em 

categoria de risco 
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Novos itens 
para 

classificação  
em 

características 
técnicas 
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Novo item para 
classificação em plano 

de segurança 
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SIGBM - Sistema Integrado de Gestão 

de Segurança de Barragens de 

Mineração 
por Luiz Paniago Neves 



Cenário anterior 

RAL 

Barragens de 
Mineração 

• Atualmente, dentro do RAL, existe a funcionalidade para realizar o 
cadastro das Barragens de Mineração; 

• Todavia, o monitoramento e classificação das barragens é feita de forma 
manual (Planilha Excel). 

 

Empreendedores 
(Mineradores) 

Fiscalização  
(DNPM) 

Cadastra  
Barragens 

Consulta  
Barragens 
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CNBM – Cadastro Nacional de 
Barragens de Mineração 

 Antes: VIA RALweb 

 Atualmente: SIGBM - Sistema Integrado de Gestão da Segurança de Barragens de Mineração 
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SIGBM 

RAL 

Barragens de 
Mineração 

Empreendedores 

(Mineradores) 

Migrar informações 

das Barragens para o 

SISBAR 

Web 

Fiscalização  

(DNPM) 

SCM 

(Cadastro 

Mineiro) 

Buscar 

informações dos 

processos 

minerários 

SIGBM 
 Fiscalização  

Mobile 
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FUNCIONALIDADES NO SIGBM 
 
 

1. Possibilidade de CADASTRAR a barragem com seus atributos técnicos de forma dinâmica, com 
interface  com o empreendedor via sítio do DNPM; 
 

2. Possibilidade de ATUALIZAR esses atributos em tempo  real; 
 

3. Possibilidade de CLASSIFICAR  as barragens segundo risco crítico e dano potencial, e outras variáveis 
importantes; 
 

4. Possibilidade de receber informações diariamente; 
 

5. Possibilidade de atualizar os BD s e as informações diariamente; 
 

6. Possibilidade de gerenciamento remoto. 
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4.    Possibilidade de gerar documentos de ofício da fiscalização (autos de infração, multas, 
autos de interdição, ofícios exigências, etc...) de forma automatizada e segura; 
 
5.    Possibilidade de gerar relatórios que respondam perguntas de forma automatizada e 
segura, exemplo: 

 
 Quais barragens são de método construtivo Y ? 
 Quais situações ........ 
 

 
 

FUNCIONALIDADES NO SIGBM 
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MÓDULOS DO 
SIGBM 

 
Sistema Integrado de Gestão da Segurança de 

Barragens de Mineração 
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Cadastrar 

Barragens 

Fiscalizar  

In-Loco 

Gerenciar 

Barragens 

Relatórios  

Gerenciais 
Atualizar 

Informações 

DNPM  Minerador 

Gestor de Sistema 

Fiscais 
Responsável Técnico 

Auditor Externo 

Cadastramento 

- Dados Básicos sobre a Barragem (Disposição e tipos de Rejeitos); 

- Localização Geográfica (Centro da Crista); 

- Responsáveis Técnicos; 

Atualizar Informações  

- 24 vistorias anuais - Extrato de Inspeção Regular; 

- Declaração de Condição de Estabilidade; 

- Alterações de Características Técnicas; 

- Extrato de Inspeções Especiais; 

- Acidentes/Incidentes; 

- Modificações Estruturais; 

- Revisões Periódicas; 

Gerenciar Barragens 

- Monitorar Barragens em  Tempo Real  (Ranking de Criticidade) para 

priorização de fiscalização; 

- Calcula e Classifica a Barragem na PNSB, DPA, CRI e Classe: A, B, 

C, D e E; 

- Comunicação entre o Minerador e DNPM através de e-mails; 

- Gerenciar dos Ofícios gerados pelo sistemas (Emissão e 

Cancelamento); 

- Gerenciar os Períodos  ativos para a atualização das Inspeções 

Regulares e Assinatura da Declaração de Condição de Estabilidade;   

 Relatórios Gerenciais 

- Relatórios Quantitativos e Qualitativos que possam suprir os 

questionamentos em relação as barragens;  

- Dashboards (Painéis de monitoramento).  
Fiscalizar In-Loco 

- Aplicativo para dispositivo móvel contendo os formulários de 

fiscalização das barragens; 

- Armazenar as fiscalizações realizadas; 

- Integração (consulta e atualização de informações) com o SIGBM 

para tomada de decisão. 
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Público 

Externo 

Público Externo 

- Mapas em formato pdf das barragens inseridas na PNSB e não 

inseridas na PNSB; 

- Navegabilidade via Google Earth;  

- Classificação e Cadastro Nacional de Barragens de Mineração; 

- Informações por estado. 



Cadastro - Disposição de 
Rejeitos com Barramento 
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Cadastro – Coordenadas do 
centro da crista 
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Atualização - PSB 
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Atualização 
Dados das  
Inspeções  
Regulares 
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Gerenciar – 
Ranking das 
Barragens 
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Fiscalização 
 In Loco – 
Aplicativo 
Dispositivo 
Móvel 
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Situação Atual 
Barragens Cadastradas; 

 

Classificadas; 

 

Georreferenciadas; 

 

Canal de comunicação com o publico externo www.dnpm.gov.br 
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MANUAL DE FISCALIZAÇÃO 

CAPACITAÇÃO 
1. Capacitação de 12 técnicos do DNPM em atualização normativa no Depto Engª de Minas 

(UFOP) em 2012; 

2. Capacitação de 4 técnicos do DNPM em curso de Segurança de Barragens organizado pela 
ANA e PTI (Itaipú) com 320 horas/aulas em 2012; 

3. Participação de 5 técnicos em curso de especialização em segurança de barragens pela UFBA 
em 2014/2015;  

4. Reciclagem anual com US Corp of Engineers (EUA) sobre segurança de barragens, via contrato 
ANA/Banco Mundial; 

5. Participação de reuniões na Presidência da República (Gabinete de Segurança 
Interinstitucional) sobre segurança de barragens sentido amplo; 

6. Curso de Avaliação da Segurança de Barragens de Rejeitos – IETEC em 2014, onde 
participaram 3 servidores lotados na unidade regional de Minas Gerais; 

7. Cursos de 40 horas oferecido pela ANA  utilização do Guia de Orientação e Formulários do 
PSB – convênio ANA/CBDB 

8. Curso ministrado em dezembro de 2016 pelo Professor Titular da UFOP especialista em 
Barragens Waldyr Lopes Oliveira Filho para 22 agentes do DNPM focando nos aspectos de 
projeto e construtivos, instrumentação, auscultação e análise de riscos de barragens; 

9. Curso sendo ministrado esta semana em Brasília pelo Professor Titular da UFOP especialista 
em Barragens Waldyr Lopes Oliveira Filho para 20 agentes do DNPM, 6 da CPRM e 3 da ANA 
focando nos aspectos de projeto e construtivos, instrumentação, auscultação e análise de 
riscos de barragens. 

 

Internamente 
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Site específico para o tema 
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Barragens de Mineração cadastradas e classificadas CNBM 
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Barragens de Mineração cadastradas e classificadas CNBM 
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Barragens de Mineração cadastradas e classificadas 
Categorias 
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Barragens de Mineração cadastradas e classificadas 
Distribuição nacional 
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Evidência de melhoria 
Caso concreto  
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Luiz Paniago Neves 
luiz.paniago@dnpm.gov.br 

(61) 3312-6766 


